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I.I.I.I. INTRODUÇÃO  
 

1. O presente Código de Conduta estabelece os valores, os princípios éticos 

e as normas de conduta que pautam a atuação da ASSOCIAÇÃO TURISMO DE 

LISBOA – VISITORS AND CONVENTION BUREAU (“ATL”), a que os membros 

dos seus órgãos sociais (Assembleia Geral, Direção, Comissão Executiva e 

Conselho Fiscal), bem como os seus dirigentes, trabalhadores e 

colaboradores, no exercício das suas funções, se encontram sujeitos e que 

devem assumir como intrinsecamente seus.  

2. O disposto no presente Código deve ser interpretado de harmonia com as 

normas legais vigentes em matéria de direitos, deveres e 

responsabilidades que incidam sobre os seus associados e respetivos 

representantes, os seus dirigentes, trabalhadores e colaboradores.  

3. O presente Código, bem como as políticas e os anexos que o 

complementam, revelam o compromisso da ATL para com os princípios e 

procedimentos neles identificados. 

4. Os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

da ATL tomam conhecimento e manifestam o seu compromisso com o 

presente Código através da assinatura de uma declaração, de acordo com 

o modelo previsto no Anexo I a este Código.  

 

II.II.II.II. FINALIDADE, ÂMBITO DE APLICAÇÃO, DIVULGAÇÃO E VIGÊNCIA  
 

1. Com a adoção do presente Código, a ATL pretende contribuir para o 

correto desempenho de funções por parte de todos os membros dos seus 

órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores, tanto nas 

relações que estabeleçam entre si quanto naquelas que, em nome ou em 
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representação da ATL, sejam estabelecidas com outras entidades, públicas 

ou privadas, incluindo com os seus associados, fornecedores, prestadores 

de serviço e, bem assim, com a sua participada LISMARKETING, 

INFORMAÇÃO, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DO TURISMO DE LISBOA, 

UNIPESSOAL, LDA. (“LISMARKETING”). 

2. O presente Código aplica-se a todos os membros dos órgãos sociais, 

dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL, independentemente da 

natureza do seu vínculo ou da posição hierárquica que ocupem junto desta 

Associação. 

3. A divulgação do presente Código e respetivas revisões tem lugar junto de 

todos os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e 

colaboradores da ATL, direta e individualmente, bem como, em 

permanência, mediante acesso à intranet e à sua página oficial na Internet, 

nos termos da lei. 

4. O presente Código é revisto sempre que se opere alteração nas atribuições 

ou na estrutura orgânica da ATL que o justifique, sendo cada alteração 

identificada no quadro de gestão das respetivas versões constante da sua 

página inicial. 

 

III.III.III.III. DEFINIÇÕES RELEVANTES PARA OS EFEITOS DO PRESENTE CÓDIGO DE CONDUTA    

 

1. Para os efeitos do presente Código, e sem prejuízo dos preceitos legais 

aplicáveis para os quais se remete, são adotadas as seguintes definições:  

 

a) Branqueamento de capitais: ato de conversão, transferência, auxílio 

ou facilitação de alguma operação de conversão ou transferência de 

vantagens, obtidas, direta ou indiretamente, pelo agente ou por 

terceiro, provenientes da prática, por ação ou omissão, dos factos 
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ilícitos típicos previstos no n.º 1 do artigo 368.º-A do Código Penal, com 

o fim de dissimular a sua origem ilícita, ou de evitar que o autor ou 

participante dessas infrações seja criminalmente perseguido ou 

submetido a uma reação criminal. Integram ainda a definição de 

branqueamento de capitais a comparticipação sob qualquer forma em 

tais atos, a tentativa e a facilitação da sua execução. 

 

b) Colaborador: a pessoa singular que preste a sua atividade na ATL, de 

modo permanente ou temporário, mediante contrato de prestação de 

serviços, diretamente ou através de empresas, bem como em estágio 

profissional, incluindo situações equiparadas ou análogas.  

 

c) Conflitos de Interesses: situação de conflito (efetivo ou potencial) 

entre os interesses individuais ou particulares do agente (ou de 

terceiros com ele direta ou indiretamente relacionados) e o 

cumprimento das obrigações a que este se encontra vinculado e que 

visam a tutela dos interesses que a ATL deve legal e estatutariamente 

prosseguir, designadamente por ser suscetível de interferir com a 

observância dos deveres de imparcialidade, objetividade e dos 

princípios, políticas, procedimentos e guias a que o agente se encontra 

sujeito no exercício das suas funções. 

 

d) Corrupção: são as seguintes as mais relevantes modalidades do tipo de 

crime de corrupção para os efeitos do presente Código, sem prejuízo 

de outras legalmente previstas: 

 

i) Corrupção passiva (de Funcionário ou de Titular de Cargos 

Políticos): o pedido, o recebimento ou a aceitação da promessa, 



 

 

7 

 

direta ou indiretamente, de quaisquer vantagens indevidas, em 

benefício próprio ou de terceiros, para a prática ou a abstenção da 

prática de um ato no exercício das suas funções, contrário ou não 

aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquele pedido, 

recebimento ou aceitação da promessa; 

ii) Corrupção ativa (de Funcionário ou de Titular de Cargos 

Políticos): a promessa de entrega ou a entrega, direta ou 

indiretamente, de vantagens indevidas, em benefício próprio ou 

de terceiros, para que funcionário ou o titular do cargo político 

pratique ou se abstenha de praticar um ato no exercício das suas 

funções, contrário ou não aos deveres do cargo, ainda que 

anteriores àquela promessa ou entrega; 

iii) Corrupção ativa com prejuízo do comércio internacional: a 

promessa de entrega ou a entrega, direta ou indiretamente, de 

vantagens indevidas, a funcionário (nacional, estrangeiro ou de 

uma organização internacional), a titular de cargo político 

(nacional ou estrangeiro), ou a terceiro com conhecimento 

daqueles, para obter ou conservar negócio, um contrato ou outra 

vantagem indevida no comércio internacional; 

iv) Corrupção passiva no sector privado: o pedido, o recebimento ou 

a aceitação da promessa, direta ou indiretamente, de quaisquer 

vantagens indevidas, em benefício próprio ou de terceiros, ou sua 

promessa, para um qualquer ato ou omissão do trabalhador do 

sector privado que constitua violação dos seus deveres funcionais; 

v) Corrupção ativa no sector privado: a promessa de entrega ou a 

entrega, direta ou indiretamente, de vantagens indevidas, em 

benefício próprio ou de terceiros, para que o trabalhador do sector 
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privado pratique ou se abstenha de praticar um ato em violação 

dos seus deveres funcionais. 

 

e) Donativos: entrega em dinheiro ou em espécie, concedida sem 

contrapartidas que configurem obrigações de carácter pecuniário ou 

de outra natureza, a quaisquer entidades terceiras públicas ou 

privadas, designadamente a entidades cuja atividade consista 

predominantemente na realização de iniciativas nas áreas social, 

cultural, ambiental, desportiva ou educacional. 

 

f) Facto ou informação relevante: aquele ou aquela que seja relativo/a à 

ATL, esteja de qualquer forma protegido por lei ou, ainda, que tenha, 

de forma notória, relevância para a atividade desenvolvida pela ATL e 

que, nomeadamente, esteja coberto/a por segredo comercial, 

entendendo-se como tal as informações que, cumulativamente:  

 
i) Sejam secretas, no sentido de não serem geralmente conhecidas ou 

facilmente acessíveis, na sua globalidade ou na configuração e 

ligação exatas dos seus elementos constitutivos, para pessoas dos 

círculos que lidam normalmente com o tipo de informações em 

questão;  

ii) Tenham valor comercial pelo facto de serem secretas;  

iii) Tenham sido objeto de diligências razoáveis, atendendo às 

circunstâncias, por parte da pessoa que detém legalmente o 

controlo das informações, no sentido de as manter secretas. 

 

g) Financiamento do terrorismo: ato de fornecimento, recolha ou 

detenção (de forma direta ou indireta) de fundos ou bens de qualquer 
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tipo, bem como de produtos ou direitos suscetíveis de ser 

transformados em fundos, destinados a serem utilizados ou sabendo 

que podem ser utilizados (total ou parcialmente) no planeamento, na 

preparação ou para a prática de atos terroristas. 

 

h) Funcionário: qualquer das seguintes pessoas: 

 
i) O empregado público civil e o militar;  

ii) Quem desempenhe cargo público em virtude de vínculo especial; 

iii) Quem, mesmo provisória ou temporariamente, mediante 

remuneração ou a título gratuito, voluntária ou obrigatoriamente, 

tiver sido chamado a desempenhar ou a participar no 

desempenho de uma atividade compreendida na função pública 

administrativa ou jurisdicional;  

iv) Os juízes do Tribunal Constitucional, os juízes do Tribunal de 

Contas, os magistrados judiciais, os magistrados do Ministério 

Público, o Procurador-Geral da República, o Provedor de Justiça, 

os membros do Conselho Superior da Magistratura, os membros 

do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais e os 

membros do Conselho Superior do Ministério Público;  

v) O árbitro, o jurado, o perito, o técnico que auxilie o tribunal em 

inspeção judicial, o tradutor, o intérprete e o mediador;  

vi) O notário;  

vii) Quem, mesmo provisória ou temporariamente, mediante 

remuneração ou a título gratuito, voluntária ou obrigatoriamente, 

desempenhar ou participar no desempenho de função pública 

administrativa ou exercer funções de autoridade em pessoa 
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coletiva de utilidade pública, incluindo as instituições particulares 

de solidariedade social;  

viii) Quem desempenhe ou participe no desempenho de funções 

públicas em associação pública;  

ix) Os membros de órgão de gestão ou administração ou órgão fiscal 

e os trabalhadores de empresas públicas, nacionalizadas, de 

capitais públicos ou com participação maioritária de capital 

público e ainda de empresas concessionárias de serviços públicos, 

sendo que no caso das empresas com participação igual ou 

minoritária de capitais públicos, são equiparados a funcionários 

os titulares de órgão de gestão ou administração designados pelo 

Estado ou por outro ente público;  

x) Os magistrados, funcionários, agentes e equiparados de 

organizações de direito internacional público, 

independentemente da nacionalidade e residência;  

xi) Os funcionários nacionais de outros Estados;  

xii) Todos os que exerçam funções idênticas às descritas em (i) a (viii) 

no âmbito de qualquer organização internacional de direito 

público de que Portugal seja membro;  

xiii) Os magistrados e funcionários de tribunais internacionais, desde 

que Portugal tenha declarado aceitar a competência desses 

tribunais; 

xiv) Todos os que exerçam funções no âmbito de procedimentos de 

resolução extrajudicial de conflitos, independentemente da 

nacionalidade e residência;  

xv) Os jurados e árbitros nacionais de outros Estados. 
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i) Pagamento de facilitação: pagamento destinado a incentivar ou 

agilizar a prática de um ato não contrário aos deveres dos respetivos 

cargos ou funções, a que a parte que faz o pagamento teria direito.  

 

j) Patrocínios: entrega em dinheiro ou em espécie concedida a entidades 

públicas ou privadas, com o intuito de promover, designadamente, a 

firma, marca, imagem, atividades ou produtos da entidade que 

concede tal entrega.  

 
k) Pessoa familiar: o cônjuge não separado de pessoa e bens, a pessoa 

unida de facto, o parente ou afim em linha reta ou até ao terceiro grau 

da linha colateral.  

 
l) Pessoa próxima: o tutelado ou maior acompanhado, pessoa de quem 

seja representante, gestor de negócios ou mandatário, bem como 

pessoa ligada por laços suficientemente fortes em termos de poder 

interferir no seu juízo profissional. 

 

m) Prevaricação (Funcionário): conduta do Funcionário, no âmbito de 

inquérito processual, processo jurisdicional, por contraordenação ou 

disciplinar, que, conscientemente e contra direito, promova ou não 

promova, conduza, decida ou não decida, ou pratique ou omita ato no 

exercício de poderes decorrentes do cargo que exerce, 

independentemente de beneficiar ou prejudicar alguém com o seu 

comportamento. 

 

n) Prevaricação (Titular de Cargo Político): conduta do Titular de Cargo 

Político que conscientemente conduz ou decide contra direito um 
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processo em que intervenha no exercício das suas funções, com a 

intenção de, por essa forma, prejudicar ou beneficiar alguém. 

 

o) Oferta indevida de vantagem: a promessa ou a oferta, direta ou 

indiretamente, de vantagens indevidas a Funcionário, a Titular de 

Cargos Políticos ou a terceiro, por ele indicado ou com o seu 

conhecimento, que resultem do exercício das funções pelos primeiros 

ou que tenham lugar por causa dessas funções, exceto se se tratar de 

conduta socialmente adequada e conforme aos usos e costumes. 

 

p) Recebimento indevido de vantagem: o pedido ou a aceitação, direta 

ou indiretamente, de quaisquer vantagens indevidas, em benefício 

próprio ou de terceiro, que resultem do exercício das suas funções ou 

que tenham lugar por causa dessas funções, exceto se se tratar de 

conduta socialmente adequada e conforme aos usos e costumes. 

 

q) Retaliação: aplicação de represália ou vingança. 

 

r) Terceiro: qualquer pessoa, física ou jurídica, que, não sendo 

trabalhador nem colaborador da ATL, participa nas suas atividades ou 

representa a ATL, de forma direta ou indireta, na qualidade de 

prestador de serviço, de fornecedor, ou, ainda, assumindo o papel de 

parceiro de negócios ou de cliente da ATL. 

 

s) Titulares de cargos políticos: as seguintes pessoas: 

 
i) O Presidente da República;  

ii) O Presidente da Assembleia da República;  
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iii) O Primeiro-Ministro;  

iv) Os Deputados à Assembleia da República;  

v) Os membros do Governo;  

vi) O Representante da República nas Regiões Autónomas;  

vii) Os membros dos órgãos de governo próprio das Regiões 

Autónomas;  

viii) Os Deputados ao Parlamento Europeu;  

ix) Os membros dos órgãos representativos de autarquia local;  

x) Os membros dos órgãos executivos das áreas metropolitanas e 

entidades intermunicipais;  

xi) Os membros dos órgãos executivos dos partidos políticos aos 

níveis nacional e das regiões autónomas;  

xii) Os candidatos a Presidente da República;  

xiii) Os membros do Conselho de Estado;  

xiv) O Presidente do Conselho Económico e Social;  

xv) Os titulares de cargos políticos de organizações de direito 

internacional público, bem como os titulares de cargos políticos de 

outros Estados. 

 

t) Titulares de altos cargos públicos: as pessoas singulares que, não 

sendo qualificadas como pessoas politicamente expostas, 

desempenhem em território nacional, algum dos seguintes cargos:  

 
i) Os gestores públicos e os membros de órgão de administração de 

sociedade anónima de capitais públicos, que exerçam funções 

executivas;  

ii) Os titulares de órgão de gestão de empresa participada pelo 

Estado, quando designados por este;  
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iii) Os membros de órgãos de gestão das empresas que integram os 

sectores empresarial regional ou local;  

iv) Os membros de órgãos diretivos dos institutos públicos;  

v) Os membros do conselho de administração de entidades 

administrativas independentes;  

vi) Os titulares de cargos de direção superior do 1.º grau e do 2.º grau, 

e equiparados, e dirigentes máximos dos serviços das câmaras 

municipais e dos serviços municipalizados, quando existam;  

vii) Os membros de órgãos representativos ou executivos de áreas 

metropolitanas ou de outras formas de associativismo municipal;  

viii) Os chefes de gabinete dos membros dos governos da República e 

regionais;  

ix) Os representantes ou consultores mandatados pelos governos da 

República e regionais em processos de concessão ou alienação de 

ativos públicos. 

 

u) Trabalhador: a pessoa singular que preste a sua atividade na ATL, de 

modo permanente ou temporário, por via de contrato de trabalho. 

 

v) Trabalhador do sector privado: pessoa que exerce funções, incluindo 

as de direção ou fiscalização, em regime de contrato individual de 

trabalho, de prestação de serviços ou a qualquer outro título, mesmo 

que provisória ou temporariamente, mediante remuneração ou a título 

gratuito, ao serviço de uma entidade do setor privado. 

 

w) Tráfico de influência ativo: a promessa ou a oferta, direta ou 

indiretamente, de vantagens indevidas, em benefício próprio ou de 

terceiros, para que o beneficiário abuse da sua influência junto de uma 
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entidade pública e com a finalidade de obter uma decisão ilícita 

favorável aos interesses ou quaisquer pretensões da ATL. 

 

x) Tráfico de influência passivo: o pedido, o recebimento ou a aceitação 

da promessa, direta ou indiretamente, de quaisquer vantagens 

indevidas, em benefício próprio ou de terceiros, para que o beneficiário 

abuse da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade 

pública. 

 

y) Vantagem: inclui, designadamente, presentes, viagens, alojamento, 

refeições, atividades de entretenimento, gratificações ou qualquer 

entrega de bens ou serviços com valor económico, mas também 

quaisquer atos insuscetíveis de avaliação pecuniária ou quantificação 

monetária.   

 

z) Vantagem indevida: vantagem que não seja admitida nos termos das 

leis aplicáveis, deste Código ou das demais políticas, procedimentos e 

guias que vinculam a ATL. 

 

aa) Vantagem socialmente adequada: qualquer das vantagens que 

cumpram, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 
i) Sejam permitidas pelas leis aplicáveis, pelos princípios da ATL e 

pelos códigos, políticas, procedimentos e guias que regem a sua 

atividade;  

ii) Não prejudiquem a reputação da ATL e sejam consentâneas com 

o princípio de transparência que regem a sua atuação;  
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iii) Sejam entregues ou recebidas em virtude de uma prática 

comercial ou uso social de cortesia usualmente aceite, ou 

consistam em objetos ou atenções com um valor simbólico ou 

economicamente irrelevante (considerando-se como tal as ofertas 

que não excedam 150,00 €, em valor total, contabilizado no 

cômputo de todas as ofertas de ou a uma mesma pessoa singular 

ou coletiva, no decurso de um ano civil); 

iv) Não sejam impostas ou sugeridas pelo respetivo destinatário nem 

frequentemente oferecidas ao mesmo destinatário;  

v) Não sejam oferecidas no decurso de negociações ou no contexto 

de tomada de decisões pelas pessoas envolvidas; 

vi) Não se traduzam em entregas de dinheiro. 

 

IV.IV.IV.IV. VALORES E PRINCÍPIOS DA ATIVIDADE DA ATL 
 

1. A atuação da ATL, dos seus órgãos sociais e respetivos membros e dos 

seus dirigentes, trabalhadores e colaboradores, bem como todas as suas 

decisões estratégicas, pautam-se pela prossecução dos objetivos 

consagrados no seu Estatuto e por princípios de gestão transparente, 

íntegra e pela adoção das melhores práticas conhecidas e disponíveis em 

cada momento. 

2. A ATL compromete-se, em cada momento, a seguir os referidos princípios 

e a tudo fazer para prevenir condutas ilícitas. 

3. A ATL compromete-se a adotar e a promover condutas éticas e íntegras 

na prossecução dos seus objetivos, assegurando o cumprimento da 

legalidade vigente e das políticas e normas internas, bem como do Código 

dos Contratos Públicos, quando aplicável. 
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4. Para o efeito do disposto nos números anteriores, a atuação da ATL, dos 

seus órgãos sociais e respetivos membros, bem como dos seus dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores, rege-se, designadamente, pelos seguintes 

valores e princípios: 

 

i. CUMPRIMENTO DA LEGALIDADE VIGENTE: a ATL adequa as suas 

práticas e formas de atuação às normas legais e regulamentares 

vigentes em cada momento; 

ii. LICITUDE E ADOÇÃO DAS MELHORES PRÁTICAS: a ATL repudia todo e 

qualquer ato, ou omissão, que possa consubstanciar a prática de um 

ato ilícito, de qualquer natureza. A ATL desenvolve a sua atividade 

de acordo com as melhores práticas existentes em cada momento; 

iii. COMPETÊNCIA: os membros dos órgãos sociais, dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores da ATL agem com brio, eficiência e 

de forma responsável, cumprindo rigorosamente as funções que 

lhe estão cometidas. 

iv. INTEGRIDADE, HONESTIDADE E LEALDADE: a ATL promove uma 

atuação isenta, íntegra e profissional. Os membros dos órgãos 

sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL agem de 

forma leal, solidária e cooperante, entre si e com as pessoas e 

entidades, públicas ou privadas, com as quais se relacionem; 

v. URBANIDADE: os membros dos órgãos sociais, dirigentes e 

colaboradores da ATL tratam todos com quem se relacionam de 

forma cordial, respeitosa e ponderada, favorecendo a existência de 

um ambiente de trabalho salutar e de um relacionamento com as 

demais pessoas e entidades cooperante e cordial; 

vi. CONFIDENCIALIDADE: os membros dos órgãos sociais, dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores da ATL garantem a 
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confidencialidade quanto aos assuntos reservados dos quais 

tomem conhecimento no exercício das suas funções; 

vii. IGUALDADE E NÃO DISCRIMINAÇÃO: os membros dos órgãos sociais, 

dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL não discriminam 

qualquer pessoa ou entidade em razão da sua ascendência, sexo, 

raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situação 

económica, condição social ou qualquer fator que potencie a 

ocorrência de uma eventual desigualdade de oportunidade ou 

tratamento; 

viii. RESPONSABILIDADE: os membros dos órgãos sociais, dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores são responsáveis perante a ATL e 

perante terceiros, incluindo autoridades públicas nacionais e 

internacionais, pela violação, por ação ou omissão, das regras que 

disciplinam o desempenho das suas funções e o modo de atuação 

da própria associação;  

ix. TRANSPARÊNCIA: a ATL divulga e comunica às entidades 

competentes informação verdadeira e completa, atua sempre de 

boa-fé e em estrito cumprimento das regras de transparência. 

 

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, nas ações financiadas por 

fundos públicos ou em que a ATL obtenha outros benefícios decorrentes 

da relação mantida com entidades públicas, a atuação da ATL, dos seus 

órgãos sociais e respetivos membros, bem como dos seus dirigentes e 

colaboradores, rege-se ainda, adicionalmente, pelos seguintes valores e 

princípios: 

 

i. PROBIDADE: os membros dos órgãos sociais, dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores da ATL e a própria ATL agem em 
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estrita observância dos princípios da boa administração, 

respeitando com a sua atuação os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, lealdade às instituições e transparência, 

e sem procurar que daquela atuação possam resultar ou resultem 

vantagens indevidas para si ou para terceiros; 

ii. PROSSECUÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO: os membros dos órgãos 

sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL garantem 

que as suas decisões são as mais adequadas e convenientes 

possíveis para a satisfação dos interesses públicos que lhes são 

confiados e dos seus restantes objetivos estatutários, tendo em 

consideração a atividade da ATL e os fins específicos do 

financiamento obtido, fundamentando as referidas decisões em 

termos que permitam avaliar da sua justiça e adequabilidade ao 

caso concreto;  

iii. TUTELA DA CONFIANÇA: os membros dos órgãos sociais, dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores da ATL abstêm-se de agir, por ação 

ou omissão, contra as expectativas legitimamente fundadas dos 

particulares destinatários das suas decisões;  

iv. ADEQUAÇÃO, NECESSIDADE E PROPORCIONALIDADE: os membros dos 

órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL 

atuam de forma adequada, necessária e proporcional aos fins 

públicos prosseguidos por esta Associação, limitando ao mínimo 

possível o eventual sacrifício ou restrição de direitos e interesses 

dos particulares; 

v. RAZOABILIDADE: na sua atuação, os membros dos órgãos sociais, 

dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL abstêm-se de 

adotar soluções manifestamente desrazoáveis, contrárias ao ou 

incompatíveis com o princípio da prossecução do interesse público; 
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vi. IMPARCIALIDADE: no âmbito das decisões de gestão e aplicação de 

fundos públicos, bem como na atribuição de financiamento a 

projetos, os membros dos órgãos sociais, os dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores da ATL tratam de forma isenta e 

imparcial os respetivos interessados, tomando em consideração, 

com objetividade, todos e apenas os interesses relevantes naquele 

concreto contexto decisório, incluindo em matéria procedimental; 

vii. BOA GESTÃO DE DINHEIROS PÚBLICOS: os membros dos órgãos sociais, 

dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL garantem a 

legalidade, economia, eficiência e eficácia na gestão dos fundos 

públicos a que tenham acesso. Garantem igualmente a adequada e 

regular prestação de contas; 

viii. PUBLICIDADE: os membros dos órgãos sociais, dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores da ATL asseguram que as decisões 

relativas à abertura ou conclusão de programas para atribuição de 

financiamentos e à execução de investimentos são publicitadas 

através de meios adequados à divulgação do seu conteúdo para 

conhecimento público;  

ix. RASTREABILIDADE DO PROCESSO DECISÓRIO E UTILIZAÇÃO DE MEIOS 

ELETRÓNICOS: os membros dos órgãos sociais, dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores da ATL utilizam meios eletrónicos 

no desempenho da sua atividade, de modo a promover a eficiência 

e a transparência na gestão de fundos públicos e, sempre que 

aplicável, a proximidade com os cidadãos, garantindo a 

disponibilidade, o acesso, a integridade, a autenticidade, a 

confidencialidade, a conservação e a segurança da informação. 
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V.V.V.V. RELAÇÃO COM E ENTRE OS TRABALHADORES E COLABORADORES  
 

V.1. Igualdade de oportunidades e não discriminação 
 

A todos os trabalhadores e colaboradores é proporcionada igualdade de 

oportunidades para o desempenho da sua carreira profissional, comprometendo-

se a ATL a cumprir a legislação relativa à formação profissional, a fomentar um 

ambiente de trabalho que repudia qualquer forma de discriminação e 

comprometendo-se, em particular, a garantir a plena vigência das disposições 

constantes do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro.  

 

V.2. Informação reservada e confidencial 
 

A informação é uma parte essencial da atividade da ATL. Porque assim é, em 

cumprimento com as leis aplicáveis, os membros dos seus órgãos sociais, os seus 

dirigentes, trabalhadores e colaboradores estão obrigados a zelar não só pela 

confidencialidade da informação, protegendo‑a contra a sua divulgação a 

pessoas não autorizados, mas também pela sua integridade, protegendo a sua 

alteração indevida e, ainda, pela sua disponibilidade, assegurando que está 

acessível onde e quando necessária. 

 

V.3. Proteção dos dados pessoais 
 

1. A ATL reconhece o direito à intimidade e à reserva da vida privada, 

comprometendo-se a tratar os dados pessoais que lhe sejam confiados nos 

termos das leis aplicáveis, em particular do Regulamento Geral sobre a 

Proteção de Dados, aprovado pelo Regulamento (UE) 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, e da Lei 
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relativa à Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto), na 

redação que vigore em cada momento.  

2. Os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

da ATL só podem tratar dados pessoais de pessoas singulares, no exercício 

das suas funções, quando exista fundamento legal, tenham sido 

autorizados a fazê-lo pela ATL, e esteja garantido o cumprimento dos 

princípios relativos ao tratamento de dados pessoais, como a licitude, 

lealdade e transparência, a limitação das finalidades, a minimização dos 

dados, a exatidão, a limitação da conservação e a integridade e 

confidencialidade. 

 

V.4. Prevenção e combate ao assédio no trabalho  
 

1. A ATL pratica uma Política para a Prevenção e Combate ao Assédio no 

Trabalho, em estrito cumprimento com as leis aplicáveis, em concreto com 

o disposto na alínea k), do n.º 1, do artigo 127.º, do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

2. A ATL compromete-se a respeitar e a tratar os seus trabalhadores e 

colaboradores com urbanidade e probidade, não praticando, nem 

tolerando, atos suscetíveis de afetar a sua dignidade que sejam 

discriminatórios, lesivos, intimidatórios, hostis ou humilhantes para o 

trabalhador ou colaborador, nomeadamente assédio, bem como a 

proporcionar boas condições de trabalho, do ponto de vista físico e moral. 

 

V.5. Segurança e saúde no trabalho 
 

1. A ATL garante e promove a segurança e saúde no trabalho, tendo como 

objetivo assegurar aos trabalhadores e colaboradores condições de 
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segurança e de saúde em todos os aspetos do seu trabalho. Assim, 

nenhuma situação ou urgência no decurso do exercício das funções de 

qualquer trabalhador ou colaborador pode justificar que seja colocada em 

perigo a vida, integridade física ou a segurança do próprio trabalhador ou 

colaborador ou de qualquer outra pessoa. 

2. A ATL pretende que os seus dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

disponham de condições de trabalho favoráveis à sua boa saúde, sendo 

por isso estimulados a ter práticas saudáveis no local de trabalho. Além 

disso, a ATL tudo faz por cumprir com as regras legais aplicáveis nesta 

matéria, como as previstas no Regime Jurídico da Promoção da Segurança 

e Saúde no Trabalho, aprovado pela Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro 

(na redação em vigor em cada momento), que preveem, entre o mais, as 

formas de zelar, de modo continuado e permanente, pelo exercício da 

atividade em condições de segurança e de saúde para os dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores, tendo em conta evitar riscos de qualquer 

natureza. 

3. A ATL promove a formação e informação de todos os dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores sobre os riscos inerentes às atividades e 

protege as instalações e equipamentos, adotando as melhores práticas, 

combinadas com a monitorização e atualização, sempre que necessário, 

dos procedimentos de trabalho.  

 

V.6. Conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal 

 

A ATL proporciona aos dirigentes e trabalhadores condições de trabalho que 

favoreçam a conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal, 

cumprindo as leis aplicáveis. 
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VI.VI.VI.VI. RELAÇÃO COM FORNECEDORES, PRESTADORES DE SERVIÇOS, ENTIDADES PÚBLICAS E 

ASSOCIADOS 

 

VI.1. Medidas preventivas da corrupção e infrações conexas  
 

1. A ATL atua em estrito cumprimento dos princípios acima identificados, 

das normas legais aplicáveis e das regras definidas no presente Código e 

no Código dos Contratos Públicos, quando este seja aplicável, incluindo 

em matéria de prevenção da corrupção e infrações conexas. 

2. Os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

estão vinculados à observância dos princípios acima identificados e ao 

cumprimento das normas legais aplicáveis, bem como das regras 

definidas neste Código e no Código dos Contratos Públicos, quando 

aplicável.  

3. Os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

abstêm-se de qualquer conduta que, ainda que não viole a legalidade 

vigente, seja suscetível de prejudicar a reputação da ATL. 

4. Na relação com quaisquer entidades públicas ou privadas, os membros 

dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL têm 

especialmente presente as regras vigentes em matéria de presentes, 

ofertas, atenções, donativos e gratificações, de conflito de interesses e de 

transparência e integridade. 

5. Aos dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL não é permitido 

adotar qualquer conduta apta a consubstanciar a prática de crime de 

corrupção, de recebimento ou oferta indevidos de vantagem ou de 

qualquer infração conexa, tal como resulta do artigo 3.º do Anexo ao 

Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro. 
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6. Os dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL não podem fazer, de 

forma direta ou indireta, pagamentos de facilitação, independentemente 

da sua natureza, ou adotar qualquer conduta similar que consista 

designadamente na entrega de dinheiro ou outra coisa de valor, qualquer 

que seja a sua importância, tendo em vista assegurar ou agilizar a atuação 

de qualquer entidade. 

 

VI.2. Presentes, ofertas, atenções, donativos, gratificações e patrocínios  
 

1. Os dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL não podem aceitar 

ou solicitar, por si ou por interposta pessoa, quaisquer vantagens 

patrimoniais ou não patrimoniais, designadamente presentes ou serviços 

de qualquer pessoa ou entidade, exceto se os mesmos tiverem valor 

simbólico ou economicamente irrelevante e forem consideradas 

socialmente adequadas ou conformes aos usos e costumes. 

2. Os dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL não podem oferecer 

ou prometer, de forma direta ou indireta, quaisquer vantagens 

(patrimoniais ou não patrimoniais), tais como presentes ou serviços a 

qualquer funcionário público ou outra pessoa ou entidade (pública ou 

privada) que mantenha ou possa manter relações com a ATL, exceto se 

tiverem valor simbólico ou economicamente irrelevante e forem 

consideradas socialmente adequadas ou conformes aos usos e costumes. 

3. As vantagens recebidas por dirigentes, trabalhadores e colaboradores da 

ATL que não cumpram as disposições legais e/ou que sejam contrárias 

aos princípios e normas deste Código são proibidas e devem ser 

imediatamente recusadas ou, quando tal não seja possível, prontamente 

devolvidas. 
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4. Independentemente do respetivo valor, a aceitação ou a solicitação, oferta 

ou promessa de vantagens patrimoniais ou não patrimoniais não pode 

consubstanciar contrapartida por qualquer ato ou omissão de membros 

dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL.  

5. Independentemente do respetivo valor, a oferta ou a promessa de 

vantagens patrimoniais ou não patrimoniais por parte de membros dos 

órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL não pode 

consubstanciar contrapartida por qualquer ato ou omissão de qualquer 

funcionário público ou entidade pública (e independentemente de o 

referido ato ou omissão serem, ou não, contrários aos deveres do cargo), 

nem, em qualquer caso, pode ser apto a criar, genericamente, um clima de 

permeabilidade ou de simpatia junto das referidas pessoas e entidades. 

6. Nos termos do número anterior, os membros dos órgãos sociais, 

dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL não podem dar ou 

prometer qualquer vantagem (patrimonial ou não patrimonial) a 

funcionário, nacional, estrangeiro ou de organização internacional, ou a 

titular de cargo político, nacional ou estrangeiro, ou a terceiro com 

conhecimento daqueles, para obter ou manter um negócio, um contrato 

ou outra vantagem indevida no comércio internacional.  

7. Os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

da ATL não podem solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, qualquer 

vantagem (patrimonial ou não patrimonial), ou a sua promessa, para 

abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade 

pública, nacional ou estrangeira. 

8. O incumprimento destas disposições, além de causar danos à reputação e 

bom nome da ATL, é ainda suscetível de consubstanciar a prática de 

crimes e de gerar responsabilidade civil e disciplinar das pessoas 

singulares envolvidas. 
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VI.3. Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais e Financiamento do 

Terrorismo  

 

1. Considerando o dever de cumprir as disposições legais aplicáveis e o 

objetivo de prevenir e evitar a realização de operações de branqueamento 

de capitais provenientes de factos ilícitos típicos por intermédio do 

estabelecimento de relações de negócio ou de transações ocasionais com a 

ATL, os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e 

colaboradores da ATL devem prestar especial atenção às situações 

concretas, particularmente à existência de indícios de falta de integridade 

das pessoas ou entidades com as quais se realizam negócios, atendendo, 

nomeadamente às características da contraparte e do negócio em causa, 

bem como à origem dos fundos envolvidos. 

2. É expressamente proibida a transação de bens ou a prestação de serviços 

pela ou em representação da ATL, quando o pagamento da transação seja, 

cumulativamente, (i) a realizar em numerário e (ii) o valor dessa transação 

seja de valor igual ou superior a 1.000,00 euros, independentemente de o 

pagamento ser a realizar através de uma única operação ou de várias 

operações. 

3. Os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

da ATL conhecem a regra referida no ponto anterior e estão, em qualquer 

situação, obrigados ao cumprimento da proibição de realização de 

transações em numerário, quando verificados os requisitos cumulativos 

indicados no número anterior. 

4. No mais, regem as regras de prevenção e combate ao branqueamento de 

capitais e financiamento do terrorismo, em particular a Lei n.º 83/2017, de 
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18 de agosto, e o Regulamento n.º 314/2018, de 25 de maio, para os quais 

se remete no presente Código. 

 

VI.4. Conflitos de interesses  
 

1. Os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

da ATL pautam o exercício das suas funções pelo estrito cumprimento das 

leis aplicáveis e das normas internas que regem a atividade da ATL, 

cabendo-lhes observar, em particular, o princípio da lealdade e da 

prossecução dos interesses da ATL. 

2. Os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

da ATL evitam situações de que possa resultar, direta ou indiretamente, 

um conflito de interesses, efetivo ou potencial, entre os interesses da ATL 

e os seus próprios interesses, quer diretos quer indiretos, e quer pessoais 

quer patrimoniais, bem como quaisquer situações suscetíveis de, com 

razoabilidade, causar dúvidas sobre a imparcialidade da sua conduta.  

3. Os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

da ATL abstêm-se de representar a ATL e de intervir na tomada de 

decisões em que, direta ou indiretamente, tenham interesse, seja este de 

natureza pessoal ou patrimonial. 

4. Os dirigentes e trabalhadores da ATL não podem exercer funções, 

executar trabalhos ou prestar serviços idênticos aos que prestam na ATL, 

em benefício de entidades que desenvolvam atividades suscetíveis de 

competir direta ou indiretamente com as da ATL. 

5. Os membros dos órgãos sociais que tomem conhecimento de uma situação 

de conflito de interesses devem comunicá-la ao presidente do respetivo 

órgão ou, no caso de o conflito de interesses afetar o presidente, ao 

respetivo substituto, em momento anterior ao da participação na tomada 
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de decisão ou deliberação em que verifique o conflito, efetivo ou potencial, 

ou em momento prévio à efetivação da transação ou operação em causa, 

de modo a garantir a imparcialidade de todo o processo. 

6. Nos casos em que a situação de conflito de interesses referida no número 

anterior afete o Diretor-Geral, a comunicação deve ser feita ao Presidente 

ou ao Presidente Adjunto da Direção e, nos casos em que a situação de 

conflito de interesses afete algum outro dirigente, trabalhador ou 

colaborador, a comunicação deve ser feita ao Diretor-Geral.  

7.  Caso se verifique um conflito de interesses, efetivo ou potencial, o 

membro do órgão social, o dirigente, o trabalhador e o colaborador da 

ATL por ele afetado fica impedido de intervir, a qualquer título, direta ou 

indiretamente, na transação ou operação em causa, bem como na tomada 

de decisão ou na deliberação que lhe seja antecedente. 

 

VI.5.  Prevenção dos conflitos de interesses no específico âmbito da gestão e 

atribuição de fundos públicos e da colaboração com entidades públicas 
 

1. Sem prejuízo das regras previstas no subcapítulo anterior, sempre que se 

verifique que a ATL seja recetora de dinheiros públicos — através de 

financiamento dos seus associados com natureza de pessoa coletiva de 

direito público, de financiamentos ou de investimentos exteriores, 

designadamente, no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência — e, 

por essa via se encontre sujeita a um dever de gestão de fundos públicos, 

os membros dos seus órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e 

colaboradores devem observância às regras gerais previstas no ponto 

anterior (VI.4), às regras específicas contidas no Código dos Contratos 

Públicos, quando aplicável, bem como às demais regras previstas nos 

parágrafos seguintes.  
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2. Nas situações que se enquadrem no número anterior, os membros dos 

órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores da ATL 

encontram-se impedidos, designadamente:  

a) De intervir em processos, procedimentos, financiamentos, projetos, 

atos ou contratos de direito público ou privado da ATL quando nele 

tenham interesse próprio, direto ou indireto, ou quando atuem como 

representantes ou como gestores de negócios de entidade(s) 

envolvida(s) ou interessada(s);  

b) De participar em processos de decisão relativamente à atribuição de 

financiamento a projetos de que possam vir a beneficiar, direta ou 

indiretamente, ou relativamente aos quais tenham interesse, direto ou 

indireto; 

c) De apresentar propostas ou candidaturas a projetos, programas, 

financiamentos ou procedimentos pré-contratuais promovidos pela 

ATL relativamente aos quais tenham tido intervenção, 

independentemente da fase em que a mesma tenha ocorrido (fase 

instrutória, fase de regulamentação dos respetivos termos e condições 

de participação ou fase decisória); 

d) De intervir em processos, procedimentos, financiamentos, projetos, 

atos ou contratos de direito público ou privado da ATL, quando 

tenham exercido nos últimos três anos, ou ainda exerçam, a qualquer 

título, funções na(s) entidade(s) envolvida(s) ou interessada(s) nos 

respetivos processos, procedimentos, financiamentos, projetos, atos ou 

contratos; 

e) De intervir em processos, procedimentos, financiamentos, projetos, em 

ato ou contrato de direito público ou privado da ATL, quando nele 

tenham intervindo através de mandatário ou como mandatário;  



 

 

31 

 

f) De intervir em processos, procedimentos, financiamentos, projetos, em 

ato ou contrato de direito público ou privado da ATL, quando nele 

tenham intervindo no procedimento como perito; 

g) De intervir em processos, procedimentos, financiamentos, projetos, 

atos ou contratos de direito público ou privado da ATL, quando 

tenham prestado à(s) entidade(s) envolvida(s) ou interessada(s), por si 

ou através de interposta pessoa, em regime de trabalho autónomo ou 

subordinado, assessoria, aconselhamento ou quaisquer outros serviços 

que sejam suscetíveis de interferir no processo; 

h) De intervir em processos, procedimentos, financiamentos, projetos, 

atos ou contratos de direito público ou privado da ATL, quando uma 

pessoa familiar ou uma pessoa próxima esteja a exercer funções, ou 

tenha exercido funções durante o período objeto dos processos, 

procedimentos, financiamentos, projetos, atos ou contratos, nos órgãos 

de gestão da(s) entidade(s) envolvida(s) ou interessada(s); 

i) De intervir em processos, procedimentos, financiamentos, projetos, 

atos ou contratos de direito público ou privado da ATL, quando uma 

pessoa familiar ou pessoa próxima esteja envolvida em convite de 

emprego ou processo de recrutamento para a(s) entidade(s) 

envolvida(s) ou interessada(s); 

j) De intervir em processos, procedimentos, financiamentos, projetos, 

atos ou contratos de direito público ou privado da ATL em que 

qualquer responsável da(s) entidade(s) envolvida(s) ou interessada(s) 

tenha feito participação, queixa ou intentado ação judicial contra si ou 

contra seu familiar ou pessoa próxima;  

k) De intervir em processos, procedimentos, financiamentos, projetos, 

atos ou contratos de direito público ou privado da ATL, quando tenha 

crédito ou débito litigiosos relativamente à(s) entidade(s) envolvida(s) 
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ou interessada(s), bem como quando uma pessoa familiar ou uma 

pessoa próxima tenha crédito ou débito litigiosos relativamente a 

tal(is) entidade(s) ou a qualquer dos seus responsáveis; 

l) De intervir em processos, procedimentos, financiamentos, projetos, 

atos ou contratos de direito público ou privado da ATL em que haja 

intimidade ou inimizade si, pessoa familiar ou pessoa próxima e 

qualquer responsável da(s) entidade(s) envolvida(s) ou interessada(s), 

que o impeça de intervir de forma isenta, imparcial, independente e 

justa. 

m) De intervir em processos, procedimentos ou decisões quando se 

verifique impedimento legalmente previsto ou impedimento 

estabelecido no presente Código; 

n) De participar em auditorias ou ações de controlo que incidam sobre 

processos e procedimentos em que tenham tido intervenção, 

responsabilidade ou decisão. 

3. São imediatamente excluídas as candidaturas a projetos, programas ou 

financiamentos promovidos ou atribuídos pela ATL apresentadas em 

violação das regras previstas nos números anteriores.  

4. Verificando-se a existência de qualquer situação de conflito de interesses, 

o(s) membro(s) dos órgãos sociais, dirigente(s), trabalhador(es) ou 

colaborador(es) da ATL por ela afetados devem proceder ao respetivo 

reporte junto das entidades previstas nos números 5 e 6 do capítulo VI.4 e 

atuar em conformidade com o previsto no n.º 6 do subcapítulo anterior.  

 

VI.6. Transparência e integridade  
 

1. A ATL considera a transparência e a integridade como princípios 

fundamentais que regem e devem reger, em cada momento, a sua atuação. 
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2. A ATL adota os procedimentos adequados a garantir que a informação 

comunicada aos seus associados e às autoridades competentes é 

verdadeira e completa e reflete a sua situação financeira, bem como o 

resultado das suas transações e operações. 

3. A ATL adota os procedimentos adequados a garantir que qualquer 

informação exigida nas normas aplicáveis é comunicada em cumprimento 

dos prazos prescritos e demais requisitos estabelecidos na legalidade 

vigente e nas normas internas que regem a sua atuação. 

4. Os membros dos órgãos sociais, dirigentes, trabalhadores e colaboradores 

da ATL comprometem-se, nos termos da lei, a disponibilizar informação 

que seja verdadeira, exata e rigorosa.  

 

VI.7. Regras na utilização de informações privilegiadas em transações 
 

1. Quando um membro dos órgãos sociais, dirigente, trabalhador ou 

colaborador tome conhecimento de um facto ou informação relevante que 

diga respeito à ATL, que ainda não foi anunciado publicamente, deve 

garantir que essa informação seja mantida em sigilo, não a transmitindo a 

terceiros, em qualquer circunstância. 

2. Também não podem ser revelados factos ou informações relevantes que 

resultam da atividade da ATL e que digam respeito ou possam afetar 

terceiros ou que tenham por objeto interesses patrimoniais ou não 

patrimoniais destes últimos ou de pessoas ou entidades com eles 

relacionadas. 

 

VII.VII.VII.VII. APLICAÇÃO DE REGRAS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

VII.1. Casos pontuais de aplicabilidade das regras de contratação pública 
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1. A ATL, na sua atividade corrente, não se encontra submetida às regras de 

contratação pública previstas no Código dos Contratos Públicos 

(aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação 

fixada, por último, pelo Decreto-Lei n.º 78/2022, de 7 de novembro), em 

virtude de não se subsumir no conceito de organismo de direito público 

previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do Código, porque não está 

reunido, pelo menos, um dos requisitos aí previstos, designadamente, o 

do controlo da pessoa coletiva em causa por uma ou mais entidades adjudicantes. 

2. Contudo, essas regras de contratação pública serão pontualmente 

aplicáveis se, no âmbito da sua atividade, a ATL for sujeita expressamente 

ao regime previsto naquele diploma, (i) seja por via do regime previsto no 

artigo 275.º do próprio Código, (ii) seja por via de algum outro normativo 

diferente do Código. 

3. Em especial, por um lado, o artigo 275.º do Código determina que a ATL 

deve aplicar a parte II do CCP sempre que pretenda celebrar: 

a) Contratos de empreitada de obras públicas subsidiados diretamente 

em mais de 50 /prct. do respetivo preço contratual por entidades 

adjudicantes (independentemente de tais entidades adjudicantes 

serem ou não associadas da ATL), sendo o referido preço contratual 

igual ou superior a € 5.382.000,00, caso o contrato de empreitada 

envolva atividades de construção civil enumeradas no anexo XI ao 

CCP ou obras de construção de hospitais, instalações desportivas, 

recreativas e de ocupação de tempos livres, estabelecimentos escolares 

e universitários e edifícios para uso administrativo; e/ou  

b) Contratos de aquisição de serviços subsidiados diretamente em mais 

de 50 /prct. do respetivo preço contratual por entidades adjudicantes, 

sendo o referido preço igual ou superior ao limiar a € 215.000,00, 
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quando estejam associados a um contrato de empreitada previsto em 

(a). 

4. Contudo, mesmo fora do contexto do CCP, a ATL desempenha funções e 

exerce atividades em que é, por outra via, submetida a regras de 

contratação pública. Assim tem sucedido, por exemplo: 

a) No âmbito do protocolo de cooperação celebrado com a Direção-Geral 

do Património Cultural (DGPC) e o Município de Lisboa, em 04 de 

janeiro de 2022, com vista à execução de intervenções de valorização 

dos museus, monumentos e palácios nacionais, sitos no Município de 

Lisboa, que venham a ter financiamento através do Plano de 

Recuperação e Resiliência (PRR) e sejam definidos em contrato a 

celebrar para as específicas intervenções a realizar (cfr. n.º 3 da cláusula 

sexta); 

b) Em contratos assinados no âmbito do protocolo de cooperação, 

celebrado entre a ATL, o Gabinete de Estratégia, Planeamento e 

Avaliação Culturais (GEPAC), a DGPC e o Município de Lisboa, com 

vista à execução de intervenções de transição digital das redes 

culturais, através de modernização tecnológica, que venham a ter 

financiamento através do PRR e sejam definidos em contrato a celebrar 

para as específicas intervenções a realizar, incluindo o contrato de 

concessão de financiamento no âmbito do Investimento “RE-C04-i02 - 

Património Cultural” do PRR (cfr. alíneas k) e o) do n.º 1 do contrato de 

financiamento). 

5. Face ao exposto, compete à ATL aplicar as regras de contratação pública 

previstas no CCP ou em diplomas especiais, tal como sucede nos 

normativos agora identificados, (i) quando pretender celebrar contratos 

subsidiados nos termos previstos no artigo 275.º do CCP ou, ainda, (ii) quando 

pretender celebrar contratos de aquisição de bens ou serviços, ou contratos de 
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empreitada, no âmbito de projetos financiados cujo regime determine 

expressamente a aplicação de regras de contratação pública por entidades 

privadas.  

6. A ATL, bem como todos os membros dos seus órgãos sociais, dirigentes, 

trabalhadores e colaboradores, designadamente através da subscrição da 

Declaração de Compromisso constante do Anexo I ao presente Código de 

Conduta, assumem o compromisso de respeito integral pelas regras de 

contratação pública previstas no Código dos Contratos Públicos nos casos 

indicados no número anterior. 

 

VII.2. Princípios especialmente aplicáveis nos casos de sujeição às regras de 

contratação pública 

 

1. Quando sujeita às regras de contratação pública nos termos indicados no 

subparágrafo anterior VII.1, a conduta da ATL encontra-se especialmente 

submetida aos princípios da atividade administrativa, entre os quais se 

incluem o princípio da legalidade, o princípio da prossecução do interesse 

público, o princípio da proporcionalidade, o princípio da imparcialidade 

e o princípio da boa-fé.  

2. No entanto, alguns princípios são especialmente aplicáveis à matéria da 

contratação pública, em virtude de terem enformado as soluções jurídicas 

criadas pela legislação de contratação pública, aos quais se deve fazer 

apelo aquando da interpretação das suas normas, pelo que assumem uma 

função estruturante e essencial na contratação pública. Neste contexto, 

destacam-se cinco princípios que devem ser especialmente acautelados no 

âmbito da formação dos respetivos contratos, a saber: os princípios da 

concorrência, da publicidade e da transparência, da igualdade de 
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tratamento e da não-discriminação, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 

1.º-A. 

 

a) O princípio da concorrência é reconhecido como o pilar mais importante dos 

procedimentos de contratação pública, implicando a obrigação de 

formular condições que alarguem tanto quanto possível o universo 

potencial de concorrentes, isto é, que assegurem “a maior abertura 

possível do concurso à concorrência”1 ou, noutros termos, “a participação 

mais ampla possível de proponentes num concurso público”2. 

Desse princípio resulta também a exigência de utilização de mecanismos 

rigorosos em sede de avaliação de propostas, através, por exemplo, da 

concretização objetiva e realista de modelos de avaliação, bem como com 

a igualdade de acesso para os operadores económicos de todos os Estados-

Membros, da fixação de prazos suficientemente largos e adequados ao 

universo a que se destina o respetivo procedimento, de modo que 

qualquer interessado consiga, querendo, apresentar uma proposta.  

 

b) Uma vez que os princípios gerais da contratação pública se encontram 

intimamente conexos entre si, os princípios da publicidade e da transparência 

constituem reflexos da concorrência e reportam-se à obrigatoriedade de 

garantir um grau de publicidade adequado para garantir a abertura à 

concorrência dos respetivos contratos.  

Estes princípios deverão ser assegurados, desde logo e a título de exemplo, 

através da publicação de um anúncio aquando da promoção de 

procedimentos concorrenciais, com o intuito de instigar uma concorrência 

 

1 Acórdão do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) de 10-07-2014 (Proc. C-358/12 – Libor), 
n.º 29. 
2 Acórdão do TJUE de 08-12-2022 (Proc. C-769/21 – AAS BTA Baltic Insurance Company), n.os 35-
36. 
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adequada e através da publicitação da celebração do contrato nos 

instrumentos adequados, no caso dos procedimentos (tendencialmente) 

não concorrenciais.  

Mas estes princípios implicam também a obrigação de formular peças do 

procedimento através de disposições inequívocas que permitam a plena 

compreensão das condições de participação no procedimento e de 

adjudicação das propostas por todos os interessados em contratar. Com 

efeito, “esse dever implica que todas as condições e modalidades do 

procedimento de adjudicação sejam formuladas de forma clara, precisa e 

unívoca, de modo, por um lado, a permitir que todos os proponentes 

razoavelmente informados e normalmente diligentes compreendam o seu 

alcance exato e as interpretem da mesma forma e, por outro, a enquadrar 

o poder discricionário da autoridade adjudicante e permitir que esta 

verifique efetivamente se as propostas dos proponentes correspondem aos 

critérios que regem o procedimento em causa”3. 

 

c) Os princípios da igualdade de tratamento e da não-discriminação operam, 

particularmente, ao nível da participação dos interessados nos 

procedimentos, implicando “que todos os proponentes tenham as mesmas 

oportunidades na formulação dos termos das suas propostas e […] que 

estas estejam sujeitas às mesmas condições para todos os concorrentes”4. 

Daí resulta também a exigência de descrição não discriminatória do objeto 

do contrato e de quaisquer condições ou especificações técnicas – 

devendo, assim, evitar-se referências a um fabricante ou proveniência 

determinados, a um processo específico, a marcas comerciais, patentes ou 

 

3 Acórdão do TJUE de 04-04-2019 (Proc. C-699/17 – Allianz Vorsorgekasse AG), n.º 62. 
4 Acórdão do TJUE de 29-04-2004 (Proc. C-496/99 – Succhi di Frutta), n.º 110. 
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tipos, a uma origem ou produção determinada (cfr. artigo 49.º do Código 

dos Contratos Públicos). 

 

d) Em adição, considerando o relacionamento próximo entre a ATL e as 

entidades do setor público, bem como o recebimento por esta de 

financiamentos públicos, entende a ATL dever pautar a sua conduta por 

um princípio de boa gestão dos dinheiros públicos, com vista a prevenir 

situações suscetíveis de configurar conflito de interesses, conforme 

prefigurado no presente Código de Conduta e, bem assim, nos n.os 3 e 4 

do artigo 1.º-A do Código dos Contratos Públicos.  

 

VII.3. Regras especiais de concretização dos princípios fundamentais da 

contratação pública 

 

1. Quando sujeita às regras de contratação pública, a aplicação dos princípios 

fundamentais acima identificados tem uma especial concretização ao 

longo de diversas fases do procedimento de contratação.  

2. Em primeiro lugar, na preparação de um procedimento, a lei oferece a 

margem para realizar consultas informais ao mercado, designadamente 

através da solicitação de informações ou pareceres de peritos, autoridades 

independentes ou agentes económicos, que possam ser considerados úteis 

para o bom planeamento da contratação, ao abrigo do artigo 35.º-A do 

Código dos Contratos Públicos.  

 

a) A realização de consultas preliminares não prejudica, contudo, a 

verificação do impedimento à participação em procedimento (artigo 

55.º, n.º 1, alínea i), do Código) quanto a entidades que tenham 

prestado assessoria/apoio técnico na preparação e elaboração das 
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respetivas peças que lhes confira vantagem que falseie as condições 

normais de concorrência. 

b) Deste modo, quando um candidato ou concorrente tiver, na fase da 

consulta preliminar ao mercado, apresentado informação ou parecer à 

ATL ou de qualquer forma participado na preparação do 

procedimento de formação do contrato, esta Associação deve tomar as 

medidas adequadas para evitar qualquer distorção da concorrência daí 

resultante (artigo 35.º-A, n.º 3) e, assim, evitar a verificação do 

impedimento mencionado. 

c) A delimitação da adequabilidade das medidas a adotar fica ao critério 

da ATL, ainda que o legislador dê algumas pistas sobre quais as 

medidas que considera adequadas para este efeito, a saber: a 

comunicação aos restantes candidatos ou concorrentes de todas as 

informações pertinentes trocadas no âmbito da participação do candidato 

ou concorrente na preparação do procedimento de formação do 

contrato, com inclusão dessas informações nas peças do procedimento.  

 

3. Em segundo lugar, nos termos do artigo 67.º do Código dos Contratos 

Públicos, os procedimentos de contratação pública (salvo os 

procedimentos de ajuste direto e, consoante a escolha da ATL em cada 

caso, de consulta prévia) são conduzidos por um Júri, composto, em 

número ímpar, por um mínimo de três membros efetivos, um dos quais 

preside, e dois suplentes, que deve proceder à análise e avaliação das 

candidaturas e/ou das propostas, bem como exercer as demais 

competências que lhe sejam atribuídas nos termos da lei. 

 

a) A ATL adota a preocupação de, sempre que possível e na medida em 

que tal seja compatível com a dimensão dos seus serviços, diversificar 
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os membros dos júris dos procedimentos de contratação pública por si 

adotados  

b) Para efeitos da proteção dos princípios fundamentais da contratação 

pública e do presente Código de Conduta, os membros do júri são 

especialmente responsáveis por:  

i) Exercer as suas funções de forma imparcial; 

ii) Atuar com o estrito objetivo de prossecução do interesse 

público; 

iii) Evitar quaisquer conflitos de interesse, bem como a aparência 

de conflitos de interesses, ou situação de impedimento e 

incompatibilidade previstas nos artigos 69.º a 76.º do Código do 

Procedimento Administrativo; 

iv) Não praticar, não participar e não apoiar atos fraudulentos ou 

criminosos, designadamente subsumíveis no crime de 

corrupção; 

v) Não praticar e não omitir a prática de qualquer ato com o 

objetivo ou a expectativa de obter qualquer pagamento 

indevido, oferta, favor ou vantagem, para si ou para qualquer 

outra pessoa ou entidade; 

vi) Não tentar influenciar qualquer ação ou omissão dos membros 

do órgão competente para a decisão de contratar com a intenção 

de obter qualquer pagamento indevido, oferta, favor ou 

vantagem para si ou para qualquer outra pessoa ou entidade; 

vii) Não solicitar ou receber, direta ou indiretamente, qualquer 

pagamento indevido, oferta, favor ou vantagem, para si ou para 

qualquer outra pessoa ou entidade; 

viii) Guardar dever de sigilo, tratando como confidenciais todas as 

informações obtidas no âmbito da formação ou execução dos 
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contratos formados ao abrigo de regras de contratação pública, 

salvo quando a lei determine o contrário. 

c)  Não podem ser nomeadas como membros do júri pessoas 

relativamente às quais se verifiquem as situações de impedimento ou 

incompatibilidade previstas nos artigos 69.º a 76.º do Código do 

Procedimento Administrativo. Qualquer pessoa nomeada para o júri 

que se encontre numa das situações referidas naquelas disposições 

deve informar imediatamente o órgão competente para a decisão de 

contratar acerca da existência dessa situação, por forma a ser 

substituído, devendo abster-se, por qualquer forma, de participar no 

procedimento ou em quaisquer discussões ou deliberações relativas à 

formação ou à execução do contrato. 

d) Antes do início das respetivas funções, os membros do júri subscrevem 

uma declaração de inexistência de conflito de interesses, conforme o 

modelo previsto no Anexo XIII ao Código dos Contratos Públicos 

(artigo 67.º, n.º 5). 

e) Todos os demais intervenientes no processo de análise e avaliação das 

propostas (a título de exemplo, peritos ou outros colaboradores 

intervenientes do SA) devem subscrever a mesma declaração antes do 

início das respetivas funções.  

 

4. Em quarto lugar, o artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos obriga 

a que todos os contratos que a ATL tenha celebrado mediante a tramitação 

procedimental prevista na parte II desse Código tenham a sua execução 

acompanhada por um Gestor, a designar pelo órgão competente para a 

decisão de contratar, o mais tardar no momento da aprovação da decisão 

de adjudicação.  
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a) Consoante a complexidade do contrato a celebrar, pode ser designado 

apenas um ou podem ser designados mais gestores do contrato. 

b) A minuta do contrato deve identificar, em concreto e de forma clara, 

quais as funções e responsabilidades do Gestor e, no caso de ser 

designado mais do que um, identificar de forma inequívoca as funções 

e responsabilidades de cada um. 

c) O Gestor do Contrato pode ser trabalhador ou colaborador da ATL, 

desde que possua as competências e mais valias necessárias à 

compreensão da(s) matéria(s) e complexidade técnica envolvente no 

contrato em questão. O Gestor do Contrato pode também ser um 

terceiro, desde que comprovada a sua experiência profissional e fique 

demonstrado que, excecionalmente, a ATL não possui recursos 

suficientes ou com a competência adequada ao acompanhamento do 

respetivo contrato. 

d) Quando for escolhido um terceiro como Gestor do Contrato, deve 

também ser apresentada uma fundamentação, suportada em 

circunstâncias excecionais, que justifique a proposta apresentada.  

e) A ATL adota a preocupação de, sempre que possível e na medida em 

que tal seja compatível com a dimensão dos seus serviços, diversificar 

os Gestores dos Contratos que designa para o acompanhamento da 

execução dos contratos públicos por si celebrados.  

f) Antes do início das respetivas funções, o(s) Gestor(es) do Contrato 

subscrevem uma declaração de inexistência de conflitos de interesses, 

conforme o modelo previsto no Anexo XIII ao Código dos Contratos 

Públicos (artigo 290.º-A, n.º 7). 

g) Ao Gestor do Contrato compete:  

i) Elaborar, com maior ou menor definição consoante a 

complexidade do contrato, indicadores de execução quantitativos 
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e qualitativos adequados a cada tipo de contrato, que permitam, 

entre outros aspetos, medir os níveis de desempenho do 

cocontratante, a execução financeira, técnica e material do 

contrato;  

ii) Elaborar um relatório, com a periodicidade a definir consoante a 

complexidade do contrato, que identifique eventuais desvios, 

defeitos ou outras anomalias na execução do contrato;  

iii) Elaborar um relatório com propostas de medidas corretivas 

sempre que sejam detetadas não conformidades na execução do 

contrato; 

iv) Controlar as milestones e prazos previstos no contrato, propondo 

ainda a aplicação das penalidades pecuniárias que tenham sido 

estipuladas no contrato ou que resultem da lei; 

v) Colaborar na conferência de faturas;  

vi) Exercer quaisquer poderes que lhe sejam delegados pelo órgão 

competente para a decisão de contratar, nomeadamente poderes 

para a adoção das medidas corretivas que aquele venha a propor.  

h) Não podem, contudo, ser delegados ao(s) Gestor(es) do Contrato 

quaisquer poderes em matéria de modificação e cessação do contrato.  

 

5. Finalmente, na medida em que a lei considera especialmente sensível o 

recurso a procedimentos não concorrenciais para a formação de contratos 

sujeitos ao regime de contratação pública (designadamente 

procedimentos de ajuste direto e consulta prévia), são fixados 

impedimentos específicos à contratação reiterada de operadores 

económicos ao abrigo desses procedimentos, os quais têm de ser 

respeitados pela ATL nos casos em que se encontre pontualmente 

submetida ao Código dos Contratos Públicos. 
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a) Assim, apesar de a escolha das entidades a convidar para apresentar 

proposta nos procedimentos de ajuste direto e consulta prévia ser 

(relativamente) livre, na medida em que não tem, legalmente, de ser 

justificada em sede de decisão de contratar, a verdade é que essa 

escolha da entidade adjudicante enfrenta alguns limites, presentes no 

artigo 113.º e no n.º 2 do artigo 114.º do Código dos Contratos Públicos. 

b) Primeiro, a escolha encontra-se condicionada, desde logo, pelo limite 

trienal previsto no artigo 113.º, n.º 2: não podem ser convidadas a 

apresentar propostas em procedimentos de ajuste direto, operadores 

económicos aos quais a ATL já tenha adjudicado, no ano económico em 

curso e nos dois anos económicos anteriores, na sequência de ajuste direto 

(incluindo o ajuste direto simplificado) escolhido em função do critério 

do valor, propostas para a celebração de contratos cujo preço 

contratual acumulado seja igual ou superior a € 30.000,00, no caso de 

empreitadas, ou a € 20.000,00, no caso de contratos de aquisição de 

bens ou serviços.  

c) E tão-pouco podem ser convidadas a apresentar propostas em 

procedimentos de consulta prévia, operadores económicos aos quais a 

entidade adjudicante já tenha adjudicado, no ano económico em curso e 

nos dois anos económicos anteriores, na sequência de consulta prévia 

escolhida em função do critério do valor, propostas para a celebração 

de contratos cujo preço contratual acumulado seja igual ou superior a 

€ 150.000,00, no caso de empreitadas, ou a € 75.000,00, no caso de 

contratos de locação ou aquisição de bens ou aquisição de serviços. 

d) O valor acumulado a que estes limites se referem equivale à soma dos 

contratos já celebrados no ano em curso com os contratos celebrados 
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nos dois anos anteriores, ou seja, não inclui o valor do contrato que, no 

caso concreto, a entidade adjudicante quer celebrar. 

e) Esta proibição opera independentemente do concreto objeto do 

contrato a celebrar, relevando apenas a identidade do operador económico. 

f) Note-se, porém, que nem todas as adjudicações ao mesmo operador 

económico devem ser contabilizadas: quando se trate de um 

procedimento para a celebração de um contrato de empreitada de 

obras públicas, apenas se contabilizam as adjudicações referentes a 

empreitadas de obras públicas; em contrapartida, quando esteja em 

causa um procedimento para a celebração de um contrato de locação 

ou aquisição de bens móveis ou de um contrato de aquisição de 

serviços, somam-se todas adjudicações efetuadas à mesma entidade 

respeitantes a esse tipo de contratos. 

g) Para este limite trienal não contam os contratos celebrados (nem o 

contrato a celebrar) na sequência de ajuste direto ou consulta prévia 

adotados ao abrigo de um critério material – apenas estão em causa os 

ajustes diretos ou consultas prévias que tenham sido adotados nos 

termos da regra geral de escolha do procedimento.  

h) Adicionalmente, a ATL está proibida de convidar a apresentar 

propostas quaisquer operadores económicos que lhe tenham 

executado obras, fornecido bens móveis ou prestado serviços, a título 

gratuito, no ano económico em curso ou nos dois anos económicos 

anteriores, exceto se o tiverem feito ao abrigo do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais5 (artigo 113.º, n.º 5, do Código dos Contratos 

Públicos). 

 

5 A referência ao Estatuto do Mecenato, prevista na disposição normativa em causa, deve 
considerar-se efetuada para o Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
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i) Além disso, no caso de o procedimento selecionado ser uma consulta 

prévia, nenhuma das entidades a convidar pode estar especialmente 

relacionada entre si, nos termos do artigo 114.º, n.º 2, do Código dos 

Contratos Públicos.  

j) Por último, a ATL não pode convidar a apresentar proposta, seja para 

ajuste direto ou para consulta prévia, qualquer operador económico 

que seja uma entidade especialmente relacionada com os operadores 

económicos que já tenham atingido o limite trienal e/ou tenham 

executado obras, fornecido bens móveis ou prestado serviços, a título 

gratuito, no último triénio (artigo 113.º, n.º 6, do Código dos Contratos 

Públicos).  

k) Para o efeito dos impedimentos colocados nos referidos artigos 113.º, 

n.º 6, e 114.º, n.º 2, entende o legislador que se devem considerar como 

especialmente relacionadas “as entidades que partilhem, ainda que apenas 

parcialmente, representantes legais ou sócios, ou as sociedades que se 

encontrem em relação de simples participação, de participação recíproca, de 

domínio ou de grupo”. 

l) Apesar de este novo impedimento ser ainda muito recente, não 

permitindo uma experiência suficientemente relevante na sua 

aplicação, alguma doutrina já defendeu que a exigência de uma 

“especial relação” entre as entidades visa abranger (apenas) as situações 

em que a relação é “qualificada ou substantiva, isto é, que envolva uma 

influência efetiva e recíproca ou tão só unilateral entre as entidades, não sendo 

suficiente uma mera relação de participação formal. Como é sabido, não raras 

vezes sucede que há sócios puramente formais, não tendo qualquer 
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participação real e efetiva na vida societária e pouco ou nada sabendo dos 

negócios e contratos das sociedades”6.   

m) Assim, por forma a controlar as “especiais relações” com entidades 

impedidas, a ATL deve proceder da seguinte forma: 

1) Consulta de bases de dados disponíveis na internet por forma a 

despistar se os representantes da(s) entidade(s) indicada(s) pelo 

serviço requisitante possuem algum tipo de relação com a entidade 

já impedida; 

2) Quando a ATL recorra a consultas preliminares nos termos 

anteriores estabelecidos, deve solicitar às entidades consultadas o 

envio de uma declaração, sob compromisso de honra, que indique 

em que outras entidades os seus representantes legais ou sócios 

também assumem a posição de representantes legais ou sócios, a 

qual deve ser entregue acompanhada do respetivo RCBE. Quando 

essa declaração ou o RCBE não tenham sido disponibilizados 

pela(s) entidade(s) consultada(s), a ATL deve abster-se de convidar 

a respetiva entidade.   

i) Por sua vez, ainda com o mesmo propósito de controlo efetivo do recurso 

a procedimentos não concorrenciais, a celebração de quaisquer contratos 

na sequência de ajuste direto ou consulta prévia fica dependente da 

publicitação no Portal BASE (artigo 127.º), em conformidade com o 

previsto na Portaria n.º 57/2018, de 26 de fevereiro, que regula os blocos 

de dados que devem ser comunicados através das plataformas eletrónicas 

de contratação pública. Até que a mesma seja publicitada no referido 

Portal, o respetivo contrato não pode produzir quaisquer efeitos jurídicos 

ou financeiros, não podendo, nesta medida, efetuar-se quaisquer 

 

6 Cfr. PEDRO COSTA GONÇALVES/ LICÍNIO LOPES MARTINS/ PEDRO SANTOS AZEVEDO, As Medidas 
Especiais de Contratação Pública Anotadas, Almedina, 2021, p.89. 
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pagamentos (artigo 127.º, n.º 3). Esta publicitação assume-se como um 

mecanismo de transparência e de um controlo difuso e informal sobre as 

adjudicações em procedimentos não concorrenciais.  

 

VIII.VIII.VIII.VIII. DEVER DE DOCUMENTAÇÃO E REGISTO  

 

Os membros dos órgãos sociais, dirigentes ou colaboradores da ATL seguem o 

disposto na lei e no presente Código e nas demais normas internas da ATL em 

vigor que regulam a conservação dos respetivos documentos e registos. 

 

VIII.1. Registos financeiros 
 

1. Todas as transações e operações realizadas pela ATL devem ser refletidas 

com transparência e precisão na documentação própria da ATL.  

2. Em particular, os dirigentes e trabalhadores ou colaboradores da ATL 

abstêm-se de: 

i) Registar operações em suportes extra-contabilísticos não registados 

em livros oficiais; 

ii) Omitir o registo de operações realizadas ou proceder a uma errada 

classificação das mesmas; 

iii) Registar gastos, entradas, ativos ou passivos inexistentes; 

iv) Registar operações nos livros de contabilidade com indicação 

incorreta do seu objeto; 

v) Elaborar ou utilizar documentos que, de alguma forma, sejam 

falsos ou inexatos; 

vi) Destruir documentos de contabilidade, ou outros relevantes, antes 

do prazo previsto na lei e sem fundamento para tal. 
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IX.IX.IX.IX. COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES E NÃO RETALIAÇÃO  

 

1. Caso um membro dos órgãos sociais, dirigente, trabalhador ou 

colaborador da ATL suspeite da existência de infrações ou de 

irregularidades relacionadas com o incumprimento das normas legais e 

regulamentares em vigor, das regras do presente Código ou das demais 

normas internas da ATL, deve imediatamente proceder à respetiva 

denúncia junto dos serviços ou órgãos da ATL. 

2. Fica proibida qualquer forma de retaliação, nos termos da lei. 

 

X.X.X.X. INCUMPRIMENTO DO CÓDIGO DE CONDUTA 

 

1. A violação de quaisquer princípios ou deveres previstos no presente 

Código, verificados que sejam os pressupostos previstos na lei para o 

efeito, é suscetível de dar origem a responsabilidade disciplinar, civil, 

contraordenacional ou penal de quem os haja violado. 

2. A ATL reserva-se o direito de exercer o direito de regresso perante aqueles 

que tenham causado a sua responsabilização junto de terceiros, fundada 

na violação das normas legais ou regulamentares aplicáveis, nas regras 

previstas no presente Código ou nas demais normas internas da ATL que 

se encontre em vigor. 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA  

 

Eu, ………………...., na qualidade de ……………... [membro dos órgãos sociais, 

dirigente, trabalhador ou colaborador], declaro que li e tomei conhecimento do 

integral conteúdo do Código de Conduta da ASSOCIAÇÃO TURISMO DE LISBOA – 

VISITORS AND CONVENTION BUREAU, que compreendi o seu teor e que assumo o 

compromisso incondicional de respeito por todas as suas disposições, 

subscrevendo igualmente os valores, princípios e condutas nele plasmados.  

 

Assinatura ....................... 

Data e local: …………., …. de ……..... de ....  
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ANEXO II 

LISTA DE NORMAS COMPLEMENTARES AO PRESENTE CÓDIGO DE CONDUTA 

 

1. Política para a prevenção e combate ao assédio no trabalho 

 

 

 

 

 

 

CÓDIGO DE BOA CONDUTA PARA A  

PREVENÇÃO E O COMBATE DO ASSÉDIO NO TRABALHO DA 

ASSOCIAÇÃO TURISMO DE LISBOA 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Objetivo 

 

1. A ASSOCIAÇÃO TURISMO DE LISBOA, VISITORS AND CONVENTION BUREAU 

(doravante “ATL”), assume como um dos objetivos essenciais da sua 

política de recursos humanos a promoção de um ambiente de trabalho 

saudável, transparente e não discriminatório. 

2. A ATL reconhece a relevância que reveste o combate ao assédio no 

trabalho, designadamente no que respeita ao assédio moral ou 

“mobbing” e ao assédio sexual. 

3. Por ser assim, a ATL considera primordial estabelecer formas eficientes 

de prevenir e combater quaisquer manifestações de assédio, 

garantindo o pleno respeito pela dignidade de todos os profissionais 

ao seu serviço. 

4. As regras contidas no presente Código têm por propósito clarificar o 

alcance e as concretizações da noção atual de assédio no trabalho, 

contribuindo para a dissuasão de comportamentos indevidos. 

5. O presente Código dá cumprimento, em especial, à obrigação prevista 

na alínea k) do n.º 1 do art. 127.º do Código do Trabalho, aprovado pela 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação em vigor. 
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1.2. Âmbito 

O presente Código é aplicável a todos os trabalhadores ao serviço da ATL. 

 

2. DEFINIÇÃO 

1. Para os efeitos do presente Código, considera-se como assédio no 

trabalho o comportamento indesejado que é concretizado, 

nomeadamente, em palavras, atos, gestos ou escritos, tendo por 

objetivo ou mero resultado perturbar ou constranger o(a) 

trabalhador(a), afetando a sua dignidade, ou promover um ambiente 

intimidatório ou desestabilizador.  

2. O assédio não é, porém, confundível com o regular exercício do poder 

de direção ou com interações críticas, conquanto as ordens, 

observações ou advertências sejam transmitidas e aplicadas 

adequadamente, em conformidade com a boa fé. 

 

3. MODALIDADES 

1. O assédio poderá ser classificado em função da identidade do sujeito 

ativo da conduta, desdobrando-se em:  

Vertical descendente – Quando o sujeito ativo de assédio é 

superior hierárquico do/a trabalhador/a visado/a;  

Horizontal – Quando todos os intervenientes se encontram no 

mesmo nível hierárquico;  
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Vertical ascendente – Se o(a) trabalhador(a) assedia o seu superior 

hierárquico; 

Misto – Quando são diversos os sujeitos ativos de assédio, 

ocupando diferentes níveis hierárquicos.  

2. O assédio poderá ser ainda discriminatório se resultar de um 

preconceito em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, 

orientação sexual, identidade de género, estado civil, situação familiar, 

situação económica, instrução, origem ou condição social, património 

genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 

nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, 

religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical. 

3. Por sua vez, o assédio assumirá o qualificativo de sexual, se lhe 

corresponder um comportamento indesejado de carácter sexual, sob 

forma verbal, não verbal ou física, com o objetivo ou o efeito de 

perturbar ou constranger o(a) trabalhador(a), afetar a sua dignidade, 

ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, 

humilhante ou desestabilizador.  

4. Tendo em vista promover um ambiente de trabalho neutro e salutar, a 

ATL proíbe, pois, qualquer forma de assédio, seja ou não 

discriminatório.  

5. Neste âmbito, é, em especial, expressamente vedado o envio e a troca 

de mensagens de teor sexual, bem como o acesso a conteúdos de 

idêntica natureza durante o tempo de trabalho ou através de 

instrumentos de trabalho que sejam disponibilizados pela ATL.  
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6. É igualmente vedada a realização de telefonemas indesejados, de cariz 

sexual, a promoção de contacto físico não solicitado, observações 

sugestivas ou comentários sobre a aparência ou condição sexual, bem 

como a menção a comportamentos desta índole, com referências 

sugestivas a uma melhoria ou depreciação das condições de trabalho. 

 

4. REPORTE 

1. No que respeita aos meios e canais internos ao dispor dos 

trabalhadores, qualquer ato de assédio pode ser reportado pelo(a) 

trabalhador(a) ao imediato superior hierárquico.  

2. No caso de o próprio imediato superior hierárquico do trabalhador ser 

o sujeito ativo da conduta, o reporte poderá ser feito Diretor Geral e, no 

caso de ser este o sujeito ativo ou passivo, ao Presidente Adjunto da 

Direção.  

3. Em caso de “assédio misto” (cf. § 3. supra) e, bem assim, em qualquer 

forma de assédio em que a vítima não se sinta confortável em reportar 

a situação ao imediato superior hierárquico, o assédio pode ser 

reportado ao Diretor Geral e, no caso de este ser também sujeito ativo 

ou passivo, ao Presidente Adjunto da Direção 

4. O denunciante e as testemunhas por si indicadas não podem ser 

sancionados disciplinarmente, salvo atuação ilícita, cometida 

dolosamente. 

 

5. INVESTIGAÇÃO E AÇÃO 

1. A ATL instaurará procedimento disciplinar sempre que tenha 

conhecimento de potenciais situações de assédio no trabalho.  
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2. O procedimento disciplinar instaurado pela ATL não prejudica a 

adoção de outras medidas que se revelem adequadas ao caso, 

designadamente a realização de participações às autoridades 

competentes para efeitos criminais ou outros. 

 

 


